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IHB 1765/2019

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal no
sentido de encaminhar as medidas
necessárias com vistas à realização das
obras de reforma das calçadas e da
pavimentação asfáltica, na Região
Administrativa de Sobradinho -- RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal no sentido de encaminhar as
medidas necessárias com vistas à realização das obras de reforma das calçadas e da
pavimentação asfáltica, na Região Administrativa de Sobradinho - RA V.

JUSTiFXCAÇAO

A presente Indicação tem por finalidade assegurar melhorias na mobilidade
urbana em Sobradinho, tendo em vista que tanto as calçadas quanto a pavimentaçãol
asfáltica das vias encontram-se em mau estado, fato que tem levado risco às vidasl
dos cidadãos, especialmente de pedestres e motoristas. Aliás, essa lamentável
realidade exige que o GDF encaminhe a sua atenção no sentido de realizar as obrasl
de reforma sugeridas, as quais há muito vêm sendo reclamadas pela comunidade.

Destarte, não temos outra alternativa que não seja a de solicitar ao Senhor:
Secretário de Obras e Infraestrutura que atenda ao nosso pleito, o qual objetivai
garantir melhorias na qualidade de vida da laboriosa e ordeira população del
Sobradinho.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

111] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l:Ê3 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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